
Em Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO JOAO BATISTA CAMARGO.

PROCESSO N.º: 172723/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DOESTE

CNPJ: 37.464.955/0001-00

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: PAULO REMEDIO

RELATOR: JOÃO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: GLORIA DOESTE

NÚMERO OS: 8017/2018

EQUIPE TÉCNICA: MONICA GARCIA NARDONI

 

 

 

Senhor Conselheiro,
 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Glória D'Oeste, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhora Mônica Garcia Nardoni, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para que apresente

suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

PAULO REMEDIO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Ausência de realização das audiências públicas de apresentação das metas fiscais relativas ao exercício de

  - Tópico - 2017. 5.8.1. Audiências públicas

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Abertura de R$ 39.309,40 em créditos adicionais por Superávit Financeiro do exercício de 2016 com

  - Tópico - recursos inexistentes. 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pela

equipe técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria Felícia

Santos da Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO

Página 1 de 1
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código J23G3O.


		2018-07-26T18:59:22-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




